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MENSAGEM DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2023 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E ILUSTRES VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPICJNA. 

Senhores Vereadores, 

Encaminho a está Egrégia Câmara Municipal de Vereadores para que possa ser 
APRECIADO e posteriormente APROVADO o PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N°.11/2023 que CONCEDE AO Pastor JOSÉ DE ARIMATEIA 
MENDES MESQUITA, "TITULO DE CIDADÃO ITAPICJNENSE" pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de Itapiúna. 

A proposta do respectivo Projeto de Decreto Legislativo surgiu pela 
necessidade de HOMENAGEAR o Senhor JOSÉ DE ARIMATEIA MENDES 
MESQUITA, pela dedicação e relevantes serviços prestados na evangelização dos fieis 
da igreja Evangélica Assembleia de Deus — Templo Central em Itapieina, então mais 
que justo e necessário honra-lo com uma homenagem. 

Segue em anexo a biografia/histórico de vida do mesmo. 

Diante do exposto solicitamos a Vossas Excelência e aos ilustres 
representantes do povo ltapiunense a apreciação com a objetividade de aprovarmos a 
matéria. 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2023 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°11/2023 

Dispõe sobre a concessão de Titulo de Cidadão 
Itapiunense ao Senhor JOSÉ DE ARIMATEIA MENDES 
MESQUITA e dá outras providências. 

O nobre Vereador José Airton Gomes de Oliveira, no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei, propõe para deliberação do Augusto Plenário e a Câmara 
Municipal de Itapiúna. DECRETA o seguinte: 

Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadão Itapiunense ao Senhor JOSÉ DE 
ARIMATEIA MENDES MESQUITA, pelos bons e relevantes serviços prestados ao 
Município de Itapiljna. 

Art. 2° - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão 
Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Itapiúna, 
especialmente para esse fim. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 023. 

y JOSÉ N GOMES DE OLIVEIRA 
VEREADOR 
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BIOGRAFIA 

JOSÉ DE ARIMATEIA MENDES MESQUITA 

hoje exerço com 

José de Arimatéia Mendes Mesquita, Pastor da Igreja 
Evangélica Assembleia de Deus - Templo Central em 
Itapitána-CE, nasceu em Sobral no dia 02 de Fevereiro 
de 1967, chegamos em Fortaleza no ano de 1972, 
aonde fiquei até meus 16 anos e indo morar na cidade 
de Catarina, acompanhando meus pais, pois era a 
primeira cidade aonde meu pai seria pastor, voltando 
para Fortaleza aos dezoito anos, e já começando a 
trabalhar em uma empresa de produtos naturais, aonde 
trabalhei por dez anos, e após fui trabalhar na holding 
do Grupo Edson Queiroz, na área de Recursos 
Humanos e fiquei por quinze anos, após minha saída do 
Grupo, sentindo o chamado de Deus para o pastoreio fui 
investir na área da Teologia e com o chamado de Deus 

esmero e muita dedicação a obra do Senhor. 

Sou casado com a Senhora Francisca Eucleia Albano Mendes, há 30 anos, somos pais 
de três filhas, uma de vinte anos e duas com onze anos, gêmeas, sou filho primogênito 
de sete filhos do Pastor Elisário Mendes Mesquita (In-Memoriam) e Izaura Furtado de 
Mesquita, morávamos em Fortaleza, aonde já exercia a função pastoral. 

O Pastor Elisário Mendes Mesquita, meu pai, foi pastor na igreja citada acima por 29 
anos, deixou um legado de exemplo e fidelidade à Deus, com sua partida, assumi a 
nobre responsabilidade de sucedê-lo no pastoreio desta igreja, eu e minha família 
chegamos a fixar residência aqui em itapiúna no dia 14 de agosto de 2020, aonde fomos 
bem recebidos. 
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